
 

PORTARIA Nº 174/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Seleção do Processo Seletivo 
para Coordenador Municipal do Programa Piauiense de Alfabetização na 
Idade Certa – PPAIC, no âmbito do Município de Vera Mendes/PI. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Estadual nº 7.453, de 08 de janeiro de 2021, o Decreto nº 
20.279/2021, a Portaria SEDUC/GSE nº 1012/2022 e o disposto no Edital PPAIC/2025 – Seleção de 
Coordenador Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Seleção do Processo Seletivo para Coordenador Municipal do 

PPAIC, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes/PI. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

I- DANIELLE SAMPAIO SILVA, inscrita no CPF n° 026.XXX.XXX-24- Presidente; 

II- MARIA SOUSA CAMPOS MENDES, inscrita no CPF n° 283.XXX.XXX-05– Membro; 

III- LUCIANO MENDES VERAS, inscrito no CPF n° 838. XXX.XXX-53– Membro 

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção: 

I – Coordenar e organizar todas as fases do processo seletivo, em conformidade com o edital; 

II – Proceder à análise documental dos candidatos; 

III – Conduzir as entrevistas por competências, observando os critérios estabelecidos; 

IV – Analisar e deliberar sobre os recursos interpostos; 

V – Divulgar os resultados preliminares e finais; 

VI – Encaminhar à SEDUC/PI a lista dos candidatos selecionados, dentro do prazo estabelecido no 

cronograma. 

Art. 4º Os membros da Comissão de Seleção não poderão concorrer às vagas do edital nem ter 

parentesco até o terceiro grau com os candidatos, conforme disposições editalícias. 

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Vera Mendes/PI, 29 de setembro de 2025. 
 
 

VALENTIM DANIEL MARTINS 
Secretário Municipal de Educação 
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